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                                                    Processo  Seletivo Público Nº 002/2019 – Bocaina de Minas - MG 

 

1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

EDITAL DE ABERTURA Nº 002/2019 
 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 002/2019 
 

O Município de Bocaina de Minas/MG, através da Comissão Especial para supervisionar e acompanhar o Processo Seletivo Público 

Nº 002/2019, no uso de suas atribuições legais, juntamente com a empresa Vivian Sandor Santos Oliveira-ME (FIDES 

CONCURSOS) responsável pela realização deste certame, tornam público para conhecimento dos interessados o presente Edital, 

que regulamenta o Processo Seletivo Público visando a futura contratação de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACS, para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Bocaina de Minas/MG, conforme número de vagas e 

área de atuação descritas neste Edital, em atendimento ao artigo 198 § 4º da Constituição Federal e demais legislações 

pertinentes – Leis 11.350/2006, 12.994/2014, 13.342/2016 e 13.595/2018, e suas alterações; Portarias GM/MS de nº 83/2018, 

2.436/2017 e 243/2015 – bem como da Lei Municipal 1028/2012. As referidas contratações visam atender aos programas do 

Governo Federal (Programa Saúde da Família – PSF, PACS e Combate à Dengue) e em consequência, a necessidade de contrato por 

tempo indeterminado (enquanto vigorar os referidos Programas), conforme prevê a legislação. 
 

 

1.1 - O Processo Seletivo Público será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais retificações, será realizado sob a 
responsabilidade da empresa Vivian Sandor Santos Oliveira-ME (FIDES CONCURSOS), doravante denominada “Empresa 
Contratada”, endereço eletrônico www.fidesconcursos.com.br e correio eletrônico contato@fidesconcursos.com.br, sendo que, as 
avaliações serão de acordo com a natureza e a complexidade de suas atribuições e requisitos específicos para o exercício das 
atividades, que atendam aos Princípios de Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 
1.2 – A realização da inscrição implica na concordância do candidato com as regras estabelecidas neste Edital, com renúncia 
expressa a quaisquer outras. 

1.3 - Para o cargo descritos no ANEXO III, a avaliação do Processo Seletivo Público será composta de 01 (uma) etapa, sendo: 
Prova Objetiva de Múltipla escolha, de caráter classificatório e eliminatório. 
1.4 – A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos de acordo com o Cronograma, ANEXO II deste edital. Em 
hipótese alguma serão realizadas avaliações fora do local, cidade, data ou horário determinado. 
1.5 – O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, inclusive na data de realização das provas, dependendo do 
número de inscritos, do número de recursos, de intempéries e por decisão da Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar 
a realização do Certame e da Empresa Contratada, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações nos 
meios de divulgação. 
1.5 – Os cargos, vagas, vencimentos, carga horária, escolaridade, atribuições resumidas dos cargos, constam neste certame e nos  
Anexo III deste Edital. 
1.7 –É importante salientar que, a Empresa Contratada ou o Município de Bocaina de Minas/MG, não são responsáveis pela oferta 
do Curso Introdutório de Formação Inicial, cuja carga horária será de 40 horas. A conclusão do citado curso é requisito 
obrigatório, devendo sua comprovação ser realizada até a data da posse. 
1.8 – O Edital do Processo Seletivo, demais comunicados, avisos, gabaritos, julgamentos realizados, convocações e todos os 
demais atos do Processo Seletivo, serão feitas no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas, situada à Rua 
Capitão João Mariano Dias - 86 - centro - Bocaina de Minas – MG, bem como serão publicados no site do município 
www.bocainademinas.mg.gov.br. O extrato do edital e o cronograma de execução serão veiculados no Diário Oficial de Minas 
Gerais – DOE/MG e Jornal Regional – Panorama. 
1.9 – Antes de realizar a inscrição o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos por este Edital 
para a contratação. 
1.10 – Os candidatos aprovados serão chamados de acordo com sua classificação no Processo Seletivo Público e o número de 
vagas ofertado, por área de atuação, dependendo do cargo. 
1.11 - Para todos os fins deste Certame será considerado o horário oficial de Brasília/DF. 

 

 
TABELA I – TABELA DE CARGOS, JORNADA DE TRABALHO, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO E HABILITAÇÃO 

 

CARGO Nº DE 
VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
MENSAL 

VALOR DA 
TAXA DE 

INSCRIÇÃO 

REQUISITO 

 
 

AGENTE 
COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE 
(ACS) 

 
 
 

 
02 

 
 
 

 
40h 

 
 

 
R$ 1.250,00 (um 
mil, duzentos e 
cinquenta reais) 

 
 
 

 
R$ 40,00 

Ensino Médio concluído, 
haver concluído, com 

aproveitamento, curso 
introdutório de formação 

inicial e continuada, e 
residir na área da 

comunidade em que atuar, 
desde a data da publicação 
deste edital, conforme Lei 
Federal nº 11.350/2006. 

http://www.fidesconcursos.com.br/
mailto:contato@fidesconcursos.com.br
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2 – DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 

3 – DAS INSCRIÇÕES E SEUS PROCEDIMENTOS 

TABELA II – ÁREA DE ATUAÇÃO PARA OS CARGOS ACS 
 

       MICRO 
      ÁREA 

ABRANGÊNCIA OBSERVAÇÕES 

 
 
 
 

03 – PSF RURAL – 
MIRANTÃO 
CNES: 7966954 
INE: 0000232998 
Equipe: PSF RURAL 

VALE DA PRATA 
SERRA MIRANTÃO/ SANTO ANTÔNIO 

(até a casa da Dª Maria) 
MIRANTÃO 

ESTRADA MIRANTÃO TREVO FLORES 
ESTRADA PINHEIRÃO/ RIO PRETO 

FUNIL 
PALMITAL 
RIO PRETO 

PONTE QUE BALANÇA (em frente ao 
Laticínio Pedra Selada) 

PONTE DOS CACHORROS 
DESCIDA BARREIRA 

VALE FLORES 
VALE ALCANTILADO (ATÉ UMA CASA 

ANTES T&T) 

 
 
 
 
 

TODOS OS RESIDENTES 
NA ÁREA DE 

ABRANGÊNCIA 
CONCORRERÃO, 

OBRIGATORIAMENTE, A 
MICRO-ÁREA E NÚMERO 

DE VAGAS 
CORRESPONDENTE. 

 

 

2.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e obrigações civis e 

gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/1972, Constituição Federal - § 1° do art. 12 de 05/10/1988 e Emenda 

Constitucional nº 19, de 04/06/1998 – art. 3º). 

2.2 - Ter na data da nomeação 18 (dezoito) anos completos. 

2.3 - Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço Militar. 

2.4 - Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos. 

2.5 - Possuir aptidão física e mental. 

2.6 - Possuir e comprovar o pré-requisito para o cargo, à época da nomeação. 

2.7 - Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 

2.8 - Interessados em participar da referida seleção deverão observar os seguintes requisitos (art. 6º e 7º da lei federal 
11.350/2006, alterada pela lei 13.595/2018) para o exercício da atividade de Agentes Comunitários de Saúde - ACS: (I) residir na 
área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital do Processo Seletivo Público; e (II) ter concluído o ensino 
médio. (III) ATÉ A DATA DA POSSE, ter concluído com aproveitamento, O curso de formação inicial, com carga horária mínima de 
quarenta horas. 

 

 

3.1 -As inscrições se realizarão PESSOALMENTE, de 08h30min do dia 27 de janeiro de 2020 às 15h30 do dia 11 de março de 2020, 
no SETOR DE COLETORIA da Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas/MG, das 08h30 às 11h30 e das 13h30 às 15h30, de 
segunda a sexta-feira, de acordo com o calendário municipal, situada à Rua Rua Capitão João Mariano Dias - 86 - Centro - Bocaina 
de Minas – MG .   
3.1.1 – Não será permitida ao candidato a realização de mais de uma inscrição no Processo Seletivo Público para o cargo ofertado. 
Assim, quando do processamento das inscrições, se for verificada a existência de mais de uma inscrição para o mesmo cargo de 
provas realizada e efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato, será considerada válida e 
homologada aquela que tiver sido realizada por último, sendo esta identificada pela data e hora de envio via Internet, do 
requerimento através do sistema de inscrições on-line da Empresa Contratada. Consequentemente, as demais inscrições do 
candidato nesta situação serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, sendo, 
contudo, garantida a restituição dos valores pagos, descontadas a taxa de serviço bancário. 
3.1.2 - Não será aceito pagamento do valor da inscrição por depósito em caixa eletrônico, transferência ou depósito em conta 
corrente, cartão de crédito, DOC, TED, cheque, ordem de pagamento ou por qualquer outra via que não as especificadas neste 
Edital. Também não será aceito, como comprovação de pagamento de taxa de inscrição, comprovante de agendamento bancário. 
3.1.3 - Não será permitida inscrição pelos correios, presencial, condicional, fora do prazo, ou qualquer outra forma que não esteja 
prevista neste Edital. 

3.2 – DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA DE MINAS – SETOR DE COLETORIA 
3.2.1 - Para inscrição o candidato deverá adotar os seguintes procedimentos: a) estar ciente de todas as informações sobre este 
Processo Seletivo Público disponíveis no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas 
(www.bocainademinas.mg.gov.br), correlato ao Certame; b) Cadastrar-se no período determinado no item 3.1, observado o 
horário oficial de Brasília/DF, através do requerimento específico disponível na sede da Prefeitura Municipal – Setor Coletoria; c) 
preencher o formulário para o cargo de ACS -  Microárea 03  e, d) efetuar o pagamento do boleto bancário, emitido no ato da 
inscrição na Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas – Setor de Coletoria, que deverá ser pago, no Banco Bradesco, 
impreterivelmente, até a data de vencimento constante no documento, conforme orientação no boleto e servidor público. 
3.2.1.1 - A inscrição que deverá ser realizada pessoalmente na Prefeitura Municpal – Setor de Coletoria só será efetivada após a 
confirmação do pagamento feito por meio do boleto bancário até a data do vencimento constante no documento. ATENÇÃO! 
3.2.1.2 – Caso ocorra o pagamento do boleto bancário após a data de vencimento, implica na DESCONSIDERAÇÃO da inscrição. 
3.2.1.3 - Uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, em hipótese alguma, a realização de alteração no que se refere ao 
cargo. 
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3.2.2 - DA REIMPRESSÃO DO BOLETO 
3.2.2.1 - O candidato deverá consultar a situação de inscrição no site www.bocainademinas.mg.gov.br e dirigir-se pessoalmente ao 
setor responsável pelas inscrições da Prefeitura Municipal – Setor de Coletoria e seguir as orientações sobre a reimpressão do 
boleto bancário, até a data do término das inscrições, sendo mantida a data de vencimento – 01 (um) dia após o encerramento 
das inscrições, conforme cronograma de execução. 
3.2.2.2 - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias, lotéricas e/ou dos Correios na localidade 
em que se encontra, o candidato deverá antecipar o envio da documentação prevista neste Edital (quando for o caso) ou o 
pagamento do boleto de inscrição para o 1º (primeiro) dia útil que antecede o feriado ou evento. No caso de pagamento do 
boleto, o candidato poderá ainda realizá-lo por outro meio alternativo válido (pagamento do título em caixa eletrônico, Internet 
Banking, etc.) devendo ser respeitado o prazo limite determinado neste Edital. 
3.2.3 - Quando do pagamento do boleto, o candidato tem o dever de conferir todos os seus dados cadastrais e da inscrição nele 
registrados. As inscrições e/ou pagamentos que não forem identificados devido a erro na informação de dados pelo candidato, ou 
por terceiro, no pagamento do referido boleto não serão aceitos, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. 
3.3 - DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
3.3.1 – A Empresa Contratada não se responsabiliza por solicitações de inscrição não recebidas por motivos de ordem técnica dos 
computadores, servidores municipais, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, sobre os quais não tiver dado causa. 
3.3.2 - Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF), RG e/ou Carteira de Trabalho, 
Passaporte (documento com foto) do candidato, comprovante de endereço atualizado, na microárea de abrangência do cargo.  
3.3.3 - Terá a sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Público o candidato que usar o CPF 
de terceiro para realizar a sua inscrição, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
3.3.4 - A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, 
em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, inclusive quanto à realização das provas nos prazos estipulados. 
3.3.5 - A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, as provas e a nomeação do candidato, desde que verificadas falsidade em 
qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas, garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa. 

3.3.6 - É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea. 
3.3.7 - É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, assim como a transferência da inscrição para outrem 
e/ou outra inscrição. 
3.3.8 - Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos 
exigidos. Não será deferida a solicitação de inscrição que não atender rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 
3.3.9 - O candidato declara, no ato da inscrição, que tem ciência e que aceita, caso aprovado, quando de sua convocação, 
entregar, após a homologação do Concurso Público, os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o respectivo 
cargo. 
3.3.10 - O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição só será devolvido em caso de suspensão ou cancelamento do 
Processo Seletivo Público, assim como na hipótese de alteração da data das provas, pagamento em duplicidade ou extemporâneo 
e exclusão de cargo oferecido, sendo publicado no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal,  www.bocainademinas.mg.gov.br, 
comunicado determinando os procedimentos e prazos para solicitação da devolução da taxa de inscrição em caso de suspensão, 
cancelamento e na hipótese de alteração da data das provas. 
3.3.11 - Não haverá isenção total ou parcial do pagamento da taxa de inscrição, exceto para os candidatos que declararem e 
comprovarem hipossuficiência de recursos financeiros para pagamento da referida taxa, nos termos do Decreto Federal nº 6.593, 

de 2 de outubro de 2008, ou para os candidatos que, por razões de limitações de ordem financeira, não possam arcar com o 
pagamento da taxa de inscrição sem que comprometa o sustento próprio e de sua família. 
3.3.11.1 - Fará jus à isenção de pagamento da taxa de inscrição o candidato economicamente hipossuficiente que estiver inscrito 
no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e for membro de família de baixa renda, assim 
compreendida aquela que possua renda per capita de até meio salário mínimo ou aquela que possua renda familiar mensal de até 
3 (três) salários mínimos, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
3.3.11.1.1 - O candidato que requerer a isenção deverá informar, no ato da inscrição, seus dados pessoais em conformidade com 
os que foram originalmente informados ao Órgão de Assistência Social de seu Município responsável pelo cadastramento de 
famílias no CadÚnico, mesmo que atualmente estes estejam divergentes ou que tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e 
cinco) dias, em virtude do decurso de tempo para atualização do banco de dados do CadÚnico a nível nacional. Após o julgamento 
do pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a atualização dos seus dados cadastrais junto a Empresa Contratada através do 
sistema de inscrições on-line ou solicitá-la ao fiscal de aplicação no dia de realização das provas. 
3.3.11.1.2 - O candidato que requerer a isenção, por razões de limitações de ordem financeira, deverá informar, no ato da 
inscrição, seus dados pessoais em conformidade com a solicitação determinada, no Setor de Coletoria da Prefeitura Municipal, 
impreterivelmente até o dia 31 de janeiro de 2020, preencher o formulário descrito no Anexo IV deste Edital, anexar o boleto 
bancário.  
3.3.11.2 - A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em Lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único 
do art. 10 do Decreto Federal nº 83.936, de 6 de setembro de 1979, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
3.3.11.3 - O simples preenchimento dos dados necessários para a solicitação da isenção de taxa de inscrição, durante a inscrição, 
não garante ao interessado a isenção de pagamento da taxa de inscrição, a qual estará sujeita à análise e deferimento da 
solicitação por parte da Comissão Especial para a Coordenação e Acompanhamento, conforme o caso. 
3.3.11.3.1 - O candidato que tiver a isenção indeferida, deverá efetuar o pagamento do boleto bancário para pagamento da taxa 
de inscrição, dentro do prazo para a data de inscrição. 
3.3.11.4 - Não serão aceitos, após a realização do pedido, acréscimos ou alterações das informações prestadas. 
3.3.11.5 - Não será deferida solicitação de isenção de pagamento de taxa de inscrição via fax e/ou via e-mail. 
3.3.11.6 - O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação ou a solicitação 
apresentada fora do período fixado implicará a eliminação automática do processo de isenção, garantido o direito ao contraditório 
e à ampla defesa. 
3.3.11.7 - A análise dos pedidos de isenção da taxa de inscrição será divulgada em até 02 dias úteis do encerramento da data de 
requerimento da isenção. 
3.3.11.8 - Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido de isenção indeferido, no prazo de 02 (dois) dias úteis 
contados da divulgação do resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição. Os recursos deverão ser preenchidos 

http://www.fidesconcursos.com.br/
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pessoalmente pelo candidato, no Setor de Coletoria da Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas. 
3.3.11.9 - Os recursos interpostos deverão conter os dados necessários à identificação do candidato, como seu nome, número de 
inscrição, CPF e cargo. 
3.3.11.9.1 - Os candidatos cujos requerimentos de isenção do pagamento da taxa de inscrição tenham sido indeferidos, após a 
fase recursal, cujo resultado será divulgado até o dia 11 de fevereiro de 2020, poderão efetivar a sua inscrição no certame no 
prazo de inscrições estabelecido no Edital, mediante o pagamento da respectiva taxa. 
3.3.12 - Não serão deferidas inscrições via site, fax e/ou via e-mail. 
3.3.13 - As informações prestadas no requerimento de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a 
Empresa Contratada do direito de excluir do Concurso Público aquele que não preencher o requerimento de forma completa, 
correta e/ou que fornecer dados comprovadamente inverídicos, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
3.3.13.1 - O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de seus dados em 
listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data de nascimento, notas e desempenho nas provas, 
entre outros, tendo em vista que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao 
Concurso Público. Não caberão reclamações posteriores neste sentido, ficando cientes também os candidatos de que 
possivelmente tais informações poderão ser encontradas na rede mundial de computadores através dos mecanismos de busca 
atualmente existentes. 
3.3.14 - A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a DESISTÊNCIA do candidato e sua consequente ELIMINAÇÃO 
deste Processo Seletivo Público. 
3.3.15 - O candidato inscrito deverá atentar para a formalização da inscrição, considerando que, caso a inscrição não seja efetuada 
nos moldes estabelecidos neste Edital, será automaticamente considerada não efetivada pela Organizadora, não assistindo 
nenhum direito ao interessado, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
3.3.15.1 - Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, solicitação de alteração dos dados contidos na 
inscrição, salvo o previsto nos subitens 3.3.11.1.1 e 4.3.1. 
3.3.16 - O candidato que necessitar de qualquer tipo de condição especial para realização das provas deverá solicitá-la no ato do 
Requerimento de Inscrição, indicando, claramente, quais os recursos especiais necessários e, ainda, preencher, até o dia 31 de 
janeiro de 2020, pessoalmente na Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas – Setor de Coletoria, o requerimento devidamente e 
o laudo médico que justifique o atendimento especial solicitado, conforme Anexo V. Após esse período, a solicitação será 
indeferida, salvo nos casos de força maior. A solicitação de condições especiais será atendida segundo critérios de viabilidade e de 
razoabilidade. 
3.3.16.1 - Portadores de doença infectocontagiosa que não a tiverem comunicado a Empresa Contratada, por inexistir a doença na 
data limite referida, deverão fazê-lo pessoalmente na Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas – Setor de Coletoria, tão logo a 
condição seja diagnosticada. Os candidatos nesta situação, quando da realização das provas, deverão se identificar ao fiscal no 
portão de entrada, munidos de laudo médico, tendo direito a atendimento especial. 
3.3.16.2 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar somente um 
acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. 
3.3.16.2.1 - Será concedido tempo adicional para a execução da prova à candidata devido ao tempo despendido com a 
amamentação. 
3.3.16.3 - Considerando que se houver a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante as 
provas, aqueles que, por razões de saúde, porventura façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos 
metálicos, deverão comunicar previamente a Banca Examinadora acerca da situação, nos moldes do item  

3.3.16.3.1 - Em nome da segurança do processo, a regra do subitem anterior também se aplica a candidatos com deficiências 
auditivas que utilizem aparelho auricular, bem como outros aparelhos diversos por motivos de saúde, tais como: medidor de 
glicemia, sondas, etc. 
3.3.16.3.2 - Os candidatos nas situações descritas nos subitens 3.3.17.3 e 3.3.17.3.1 deverão obrigatoriamente comparecer ao 
local de provas munidos dos exames e laudos que comprovem o uso dos equipamentos. No caso de descumprimento deste 
procedimento ou se for verificada má-fé no uso dos referidos aparelhos, os candidatos poderão ser eliminados do certame. 
3.3.17 - A pessoa travesti ou transexual (pessoa que se identifica e quer ser reconhecida socialmente, em consonância com sua 
identidade de gênero) que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL poderá solicitá-lo pessoalmente na Prefeitura Municipal de 
Bocaina de Minas – Setor de Coletoria, até às 15h30min do dia 31 de janeiro de 2020, enviando o NOME SOCIAL que deseja ser 
reconhecido. 
3.3.17.1 - Não serão aceitas outras formas de solicitação de nome social, tais como: via postal, telefone ou fax. A Empresa 
Contratada e o Município de Bocaina de Minas/MG reservam-se o direito de exigir, a qualquer tempo, documentos que atestem a 
condição que motiva a solicitação de atendimento declarado. 
3.3.17.2 - A pessoa nesta situação deverá realizar sua inscrição utilizando seu nome social, ficando ciente de que tal nome será o 
único divulgado em toda e qualquer publicação relativa ao Certame. 

3.3.18 - A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
3.4 - DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
3.4.1 - As informações referentes à data, ao horário, ao local de realização das provas (nome do estabelecimento, endereço e sala) 
e ao cargo, assim como orientações para realização das provas estarão disponíveis a partir do dia 20 de março de 2020, no 
endereços eletrônicos da Prefeitura Municipal (www.bocainademinas.mg.gov.br).  
3.4.2 - Eventuais erros referentes a nome, documento de identidade ou data de nascimento, poderão ser comunicados no dia e na 
sala de realização das provas. 
3.4.3 – Não haverá o Cartão de Confirmação de Inscrição e nem mesmo será enviado ao endereço informado pelo candidato no 
ato da inscrição nemhum tipo de confirmação de inscrição. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta 
de seu local de realização das provas e o comparecimento no horário determinado da prova juntamente com o boleto pago, um 
documento com foto e o documento cadastro de pessoa física (CPF). 
3.4.4 - A alocação dos candidatos nos locais designados para as provas será definida pela instituição organizadora, podendo esta 
adotar livremente os critérios que julgar pertinentes, a fim de resguardar a segurança do certame. A distribuição se dará de acordo 
com a viabilidade e adequação dos locais, não necessariamente havendo a alocação dos candidatos nos locais de provas de acordo 
com a proximidade de suas residências. Ainda, poderá ocorrer a reunião de candidatos portadores de necessidades em locais de 
provas específicos, a fim de conferir melhor tratamento e acessibilidade a este público. 
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4 – DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

5 – DA PROVA OBJETIVA 

 
 

 

4.1 – NÃO HAVERÁ RESERVA DE VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, considerando o disposto no §2º, do art. 
37 do Decreto Federal nº 3.298/1999, que determina que, se na aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) do total de 
vagas reservadas a cada cargo resultar número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 
Porém este número inteiro não poderá exceder a 20% (vinte por cento) do total de vagas. 
4.2 –  O presente certame prevê apenas 02 (duas) vagas para o Cargo de Agente Comunitário de Saúde – ACS, Zona Rural –  
Microárea 03, motivo pelo qual, nos termos do §2º, do art. 37 do Decreto Federal nº 3.298/1999, inexiste possibilidade de 
reserva de vagas destinadas às pessoas portadoras de deficiência. 

 

 

5.1 - O processo de seleção deste Processo Seletivo Público consistirá na aplicação de Provas Escritas Objetivas de Múltipla 
Escolha para todos os cargos, de caráter eliminatório e classificatório; 
5.2 - DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA 
Serão aplicadas provas escritas objetivas de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório, abrangendo os conteúdos 
programáticos constantes do Anexo I deste Edital, com a seguinte distribuição de questões entre as seguintes disciplinas: 

 
CARGO PROVA DISCIPLINA COMPONENTES Nº DE QUESTÕES 

Agente Comunitário de 
Saúde (ACS) 

 

Objetiva 

 

Conhecimentos Gerais 

Português 10 
Informática 5 

História de Bocaina de Minas 5 

Conhecimentos Específicos Conhecimentos Específicos 10 

 

5.2.1 - A prova escrita objetiva de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório, constará de: 30 (trinta) questões para 
o cargo de Agente Comunitário de Saúde (ACS). 
5.2.2 - Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de aproveitamento dos pontos 
das provas objetivas de múltipla escolha, desde que tenha obtido pontuação diferente de 0 (zero) em todas as disciplinas. 

5.2.2.1 - CLASSIFICAÇÃO 
5.2.3 - As questões das provas objetivas serão do tipo múltipla escolha, com 4 (quatro) opções (A a D) e uma única resposta correta. 
5.2.4 - O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a Folha de Respostas, que será o único documento 
válido para a correção das provas. O preenchimento da Folha de Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que 
deverá proceder de conformidade com as instruções específicas contidas neste Edital e na Folha de Respostas. Em hipótese 
alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 

5.2.5 - Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma 
delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às 
respostas. 

5.2.6 - O candidato deverá, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal a Prova e a Folha de Respostas, 
devidamente assinada no local indicado, podendo levar consigo o “Rascunho do Gabarito” desde que ultrapassado o período de 2 
(duas) horas de prova. 
5.2.7 -  Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de 
Respostas. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com este Edital e com a Folha de Respostas, 
tais como: dupla marcação, marcação rasurada ou emendada e campo de marcação não preenchido integralmente. 
5.2.8 - Não será permitido que as marcações na Folha de Respostas sejam feitas por outras pessoas. 
5.2.9 - O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danificar a sua Folha de Respostas, sob 
pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de correção. 

  
5.3 - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS 
5.3.1 - As provas escritas objetivas de múltipla escolha serão realizadas na cidade de Bocaina de Minas/MG, com data prevista 
para o dia 29 de março 2020 (domingo), com duração de 3 (três) horas para o cargo, em um único turno, conforme disposto no 
quadro a seguir: 

 
 

DATA DA PROVA HORÁRIO CARGOS 

29 de março de 2020 (domingo) 

TARDE: 13h30min às 16h30min 
(Horário oficial de Brasília/DF) Agente Comunitário de Saúde (ACS) 

 
5.3.2 - Os locais de realização da prova escrita, para os quais deverão se dirigir os candidatos, serão divulgados a partir de 20 de 

março de 2020 no endereço eletrônico www.bocainademinas.mg.gov.br. São de responsabilidade exclusiva do candidato a 

identificação correta de seu local de realização da prova escrita e comparecimento no horário determinado. 

5.3.3 - Os eventuais erros de digitação no nome, número do documento de identidade ou outros dados referentes ao cadastro do 

candidato poderão ser corrigidos no dia das provas escritas, mediante conferência do documento original de identidade quando 

do ingresso do candidato no local de provas pelo fiscal de sala. 

5.3.3.1 - O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado constante da ficha de inscrição ou apresentar qualquer 

http://www.bocainademinas.mg.gov.br/
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observação relevante, poderá fazê-lo no termo de ocorrência existente na sala de provas em posse dos fiscais de sala, para uso, se 

necessário. 

5.3.4 - O caderno de provas contém todas as informações pertinentes ao Certame, o candidato deverá obrigatoriamente ler 

atentamente as instruções, inclusive, quanto à continuidade do Certame. 

5.3.4.1 - Ao terminar a conferência do caderno de provas, caso o mesmo esteja incompleto ou tenha defeito, o candidato deverá 

solicitar ao fiscal de sala que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. O candidato deverá verificar, ainda, 

se o cargo em que se inscreveu encontra-se devidamente identificado no caderno de provas. 

5.3.4.2 - No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou 

pelas autoridades presentes, informações referentes aos seus conteúdos e/ou aos critérios de avaliação, sendo que é dever do 

candidato estar ciente das normas contidas neste Edital. 

5.3.4.3 - Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de impressão ou 

de equívoco na distribuição de prova/material, a banca organizadora tem a prerrogativa para entregar ao candidato 

prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de coordenação. 

5.3.5 - O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de 60 (sessenta) 

minutos do horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, feita de material 

transparente e de ponta grossa, do cartão de confirmação de inscrição e do documento de identidade original. 

5.3.6 - Poderá ser admitido o ingresso de candidato que não esteja portando o CPF no local de realização das provas apenas 

quando o seu nome constar devidamente na relação de candidatos afixada na entrada do local de aplicação. 

5.3.7 - Poderá ocorrer inclusão de candidato em um determinado local de provas apenas quando o seu nome não estiver 

relacionado na listagem oficial afixada na entrada do local de aplicação e o candidato estiver de posse do boleto pago da taxa e 

inscrição, que ateste que o mesmo deveria estar devidamente relacionado naquele local. 

5.3.7.1 - A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, e será analisada pela banca examinadora com o intuito de se verificar 

a pertinência da referida inscrição. 

5.3.7.2 - Constatada a improcedência da inscrição, esta será automaticamente cancelada, sendo considerados nulos todos os atos 

dela decorrentes, ainda que o candidato obtenha aprovação nas provas, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

5.3.8 - No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste Edital, os portões da unidade serão fechados pelo 

Coordenador da Unidade, em estrita observância do horário oficial de Brasília/DF, 30 (trinta) minutos antes do início das provas, 

não sendo admitidos quaisquer candidatos retardatários. O procedimento de fechamento dos portões será registrado em ata, 

sendo colhida a assinatura do porteiro e do próprio Coordenador da Unidade, assim como de dois candidatos, testemunhas do 

fato. 

5.3.8.1 - Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela aplicação requisitará a presença de dois candidatos 

que, juntamente com dois integrantes da equipe de aplicação das provas, presenciarão a abertura da embalagem de segurança 

onde estarão acondicionados os instrumentos de avaliação (envelopes de segurança lacrados com os cadernos de provas, folhas 

de respostas, entre outros instrumentos). Será lavrada ata desse fato, que será assinada pelos presentes, testemunhando que o 

material se encontrava devidamente lacrado e com seu sigilo preservado. 

5.3.9 - Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, será adotado o procedimento de 

identificação civil dos candidatos mediante verificação do documento de identidade, CPF, boleto de pagamento da taxa de 

inscrição, da coleta da assinatura, entre outros procedimentos, de acordo com orientações do fiscal de sala. 

5.3.10 - Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para o seu  início. 

5.3.11 - Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 

Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 

fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do 

Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, tenham valor legal como identidade; 

carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (modelo com foto). 

5.3.11.1 - Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade 

original por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 

policial expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias. 

5.3.11.2 - Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista 

(modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não 

identificáveis e/ou danificados, que definitivamente não identifiquem o portador do documento. 

5.3.11.3 - Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como protocolo de documento. 

5.3.11.4 - Candidato que esteja portando documento com prazo de validade expirado poderá realizar a prova, sendo, contudo, 

submetido à identificação especial. 

5.3.11.5 - Por ocasião da realização da prova, o candidato que não apresentar documento de identidade original, na forma 

definida no subitem 5.3.10 ou não apresentar o boletim de ocorrência conforme especificações do subitem 5.3.10.1 deste Edital, 

não fará as provas e será automaticamente excluído do Concurso Público. 

5.3.11.6 - O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza a identificação do candidato e sua 

assinatura. 

5.3.11.7 - Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, em data ou em horários diferentes dos predeterminados em 

Edital ou em comunicado. 

5.3.12 - Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de máquinas 

calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta, protetor auricular, lápis, 

lapiseira, borracha ou corretivo. Especificamente, não será permitido o candidato ingressar na sala de provas sem o devido 
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recolhimento, com respectiva identificação, dos seguintes equipamentos: bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, 

notebook, palmtop, Ipod, Ipad, tablet, pendrive, fone de ouvido, Iphone, smartphone, MP3, MP4, receptor, gravador, máquina de 

calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro, relógio de qualquer modelo e etc., o que não acarreta em qualquer 

responsabilidade da banca organizadora sobre tais equipamentos. No caso do candidato, durante a realização das provas, ser 

surpreendido portando os aparelhos eletrônicos citados, será automaticamente lavrado no Termo de Ocorrência o fato ocorrido e 

o candidato ELIMINADO automaticamente do processo de seleção. Para evitar qualquer situação neste sentido, o candidato 

deverá evitar portar no ingresso ao local de provas quaisquer equipamentos acima relacionados. 

5.3.12.1 - Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão recolher todos os equipamentos eletrônicos 

e/ou materiais não permitidos, inclusive carteira com documentos e valores em dinheiro, em envelope de segurança não 

reutilizável, fornecido pelo fiscal de aplicação. 

5.3.12.2 - Durante a realização das provas, o envelope de segurança com os equipamentos e materiais não permitidos, 

devidamente lacrado, deverá permanecer embaixo ou ao lado da carteira/cadeira utilizada pelo candidato, devendo permanecer 

lacrado durante toda a realização das provas e somente podendo ser aberto no ambiente externo do local de provas. 

5.3.12.3 - Bolsas, mochilas e outros pertences dos candidatos deverão igualmente permanecer ao lado ou embaixo da 

carteira/cadeira do candidato. Todos os materiais de estudo deverão ser devidamente guardados antes do início das provas, não 

podendo estar de posse dos candidatos quando do uso de sanitários durante a realização das provas, sob pena de eliminação. 

5.3.12.4 - A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o candidato 

tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, 

sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida para o recolhimento de tais aparelhos somente seja rompida 

após a saída do local de provas. 

5.3.12.5 - Para a segurança de todos os envolvidos no concurso, é recomendável que os candidatos não portem arma de fogo no 

dia de realização das provas. Caso, contudo, se verifique esta situação, o candidato será encaminhado à Coordenação da Unidade, 

onde deverá entregar a arma para guarda devidamente identificada, mediante preenchimento de termo de acautelamento de 

arma de fogo, onde preencherá os dados relativos ao armamento. Eventualmente, se o candidato se recusar a entregar a arma de 

fogo, assinará termo assumindo a responsabilidade pela situação, devendo desmuniciar a arma quando do ingresso na sala de 

aplicação de provas, reservando as munições na embalagem não reutilizável fornecida pelos fiscais, as quais deverão permanecer 

lacradas durante todo o período da prova, juntamente com os demais equipamentos proibidos do candidato que forem 

recolhidos. 

5.3.13 - Não será permitida, durante a realização da prova escrita, a utilização pelo candidato de óculos escuros (exceto para 

correção visual ou fotofobia) ou quaisquer acessórios de chapelaria (chapéu, boné, gorro e etc.). 

5.3.13.1 - É garantida a liberdade religiosa a todos os candidatos. Todavia, em razão dos procedimentos de segurança previstos 

neste edital, previamente ao início da prova, aqueles que trajarem vestimentas que restrinjam a visualização das orelhas ou da 

parte superior da cabeça serão solicitados a se dirigirem a local a ser indicado pela Coordenação da Banca Organizadora, na qual, 

com a devida reserva, passarão por procedimento de vistoria por fiscais de sexo masculino ou feminino, conforme o caso, de 

modo a respeitar a intimidade do candidato e garantir a necessária segurança na aplicação das provas, sendo o fato registrado em 

ata. 

5.3.13.2 - Excepcionalmente, por razões de segurança, caso seja estritamente necessário, novo procedimento de vistoria conforme 

descrito no subitem anterior poderá ser realizado. 

5.3.14 - Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos, para que comprovem a lacração dos envelopes 

contendo os cadernos de questões e as folhas de respostas dos candidatos. Caso algum destes candidatos insista em sair do local 

de aplicação antes de autorizado pelo fiscal de aplicação, será lavrado Termo de Ocorrência, assinado pelo candidato e 

testemunhado pelos 2 (dois) outros candidatos, pelo fiscal de aplicação da sala e pelo Coordenador da unidade de provas, para 

posterior análise pela Comissão de Acompanhamento do Concurso. 

5.3.15 - Não haverá segunda chamada para as provas escritas objetivas de múltipla escolha. Será excluído do Concurso Público o 

candidato que faltar à prova escrita ou chegar após o horário estabelecido. 

5.3.16 - Não haverá na sala de provas marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de início e término da prova será 

determinado pelo Coordenador da Unidade de aplicação, conforme estabelecido no subitem 5.3, deste Edital, dando tratamento 

isonômico a todos os candidatos presentes. 

5.3.17 - O candidato só poderá se ausentar do local de prova após uma hora do início das provas e somente poderá anotar suas 

opções de respostas em formulário disponibilizado pelo fiscal de sala e, em hipótese alguma, levará consigo o caderno de provas e 

nem o Cartão Resposta. 

5.3.18 - O fiscal de sala orientará os candidatos, quando do início das provas, que o único documento que deverá permanecer 

sobre a carteira é o documento de identidade original, CPF, de modo a facilitar a identificação dos candidatos para a distribuição 

de suas respectivas Folhas de Respostas e Cadernos de questões e rascunho do gabarito. 

5.3.18.1 - Ao término de sua prova, o candidato deverá aguardar o recolhimento de seu material pelo fiscal, bem como a 

conferência de seus dados, podendo retirar-se da sala de provas somente após a autorização. O candidato deverá, 

obrigatoriamente, devolver ao fiscal os documentos que serão utilizados para correção de suas respostas, devidamente assinados, 

apenas, no local indicado. 

5.3.18.2 - Caso o candidato deixe o local de provas em momento anterior ao permitido neste Edital, deverá, ainda, entregar ao 

fiscal seu caderno de questões, não podendo levar consigo qualquer anotação referente às suas opções de respostas. 

5.3.19 - Terá sua prova anulada, também, e será automaticamente ELIMINADO do Concurso Público o candidato que durante a 

realização de qualquer uma das provas: a) retirar-se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização; b) for 

surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução de quaisquer das provas; c) usar ou tentar usar meios fraudulentos 
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7 – DA PONTUAÇÃO FINAL, DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

8 – DOS RESULTADOS E RECURSOS 

e/ou ilegais para a sua realização; d) utilizar-se de qualquer equipamento descrito no item 5.3.12; e) faltar com a devida cortesia 

para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as autoridades presentes e/ou os candidatos; f) descumprir as 

instruções contidas no caderno de provas e na Folha de Respostas e/ou Caderno de questões; g) recusar-se a entregar a Folha de 

Respostas e/ou o Caderno de questões ao término do tempo destinado à sua realização; h) não permitir a coleta de sua assinatura 

ou não atender ao procedimento descrito no subitem 5.3.8; i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo 

em comportamento indevido. 

5.3.19.1 - Caso aconteça algo atípico no dia de realização da prova, será verificado o incidente, e caso seja verificado que não 

houve intenção de burlar o Edital o candidato será mantido no Concurso Público. 

5.3.20 - Ao término da prova, o candidato deverá se retirar do recinto de aplicação, não lhe sendo mais permitido o ingresso nos 

sanitários. 

5.3.21 - A ocorrência de quaisquer das situações contidas no subitem 5.3.18 implicará na eliminação do candidato, constituindo 

tentativa de fraude, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

5.3.21.1 - Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter 

o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Certame. 

5.3.22 - Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas escritas em virtude de 

afastamento de candidato da sala de provas. 

5.3.23 - Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de aplicação. 

5.3.24 - São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização das provas escritas e o 

comparecimento no horário determinado. 

5.3.24.1 - O candidato deverá observar atentamente o cartão de confirmação de inscrição especificando o horário e local/cidade 

de realização das provas, inclusive estando atento quanto à possibilidade da existência de endereços similares e/ou homônimos. É 

recomendável, ainda, visitar com antecedência o local de realização da respectiva prova. 

 

 
 

6.1 - Os programas/conteúdo programático das provas escritas deste certame compõem o Anexo I do presente Edital. 

6.2 - O Anexo I, integrante deste Edital, contempla apenas o Conteúdo Programático, o qual poderá ser buscado em qualquer 

bibliografia sobre o assunto solicitado. 

6.2.1 - As regras ortográficas implementadas pelo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, promulgado pelo Decreto nº 6.583, 

de 29 de setembro de 2008, serão cobradas/utilizadas nos enunciados e/ou alternativas de respostas das questões das provas, 

sendo o conhecimento destas novas regras exigido para a resolução das mesmas. 

6.3 - A Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas/MG e a empresa Vivian Sandor Santos Oliveira-ME (FIDES CONCURSOS), não se 

responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público no que tange ao 

conteúdo programático. 

6.4 - Os itens das provas objetivas poderão avaliar habilidades que vão além de mero conhecimento memorizado, abrangendo 

compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade de raciocínio. 

6.5 - Cada item das provas objetivas poderá contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos relativos a mais de uma área de 

conhecimento. 

 

 

7.1 – A pontuação final será a nota obtida na prova objetiva. 

7.2 - Será classificado o candidato que obtiver aprovação na prova escrita objetiva de múltipla escolha, preenchendo-se o número 

de vagas ofertado. 

7.3 - Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate: a) que 

obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos; b) que obtiver maior número de acertos nas 

questões de Língua Portuguesa; c) que obtiver maior número de acertos nas questões sobre História do Município de Bocaina de 

Minas; d) que obtiver maior número de acertos nas questões de Informática; e) maior idade. 

7.3.1 - Os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia de inscrição, terão a idade 

como primeiro critério de desempate, hipótese em que terá preferência o mais idoso. 

 

 

8.1 - Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na Internet, no endereço eletrônico  

www.bocainademinas.mg.gov.br, no dia subsequente ao da realização das provas escritas objetivas de múltipla escolha a partir 

das 15h (segunda-feira, dia 30 de março de 2020). 

8.2  - O candidato que desejar interpor recurso contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas disporá de 2 (dois) 

dias úteis, a partir do dia subsequente ao da divulgação, em requerimento que deverá ser preenchido pessoalmente na Prefeitura 

Municipal de Bocaina de Minas, no setor de Coletoria.  

8.3 - Admitir-se-á um único recurso para cada questão da prova, desde que devidamente fundamentado. 

8.4 - Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 01 (um) 

recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Empresa Contratada. 

8.5 - O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso haja anulação ou alteração 

6 – DOS PROGRAMAS 

http://www.fidesconcursos.com.br/
http://www.fidesconcursos.com.br/
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9 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

do gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 

8.6 - A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes na prova. 

8.6.1 - No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar a 

nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a 

desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação. 

8.6.2 - Os recursos julgados serão divulgados no endereço eletrônico  www.bocainademinas.mg.gov.br, em um dia, não sendo 

possível o conhecimento do resultado via telefone ou fax, e não sendo enviado, individualmente, a qualquer recorrente, o teor 

dessas decisões. 

8.6.3 - Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado, não sendo aceitos, 

portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento. 

8.6.4 - O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será conhecido, bem como não será 

conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou aquele que não atender às instruções constantes do 

link Recursos na página específica do Processo Seletivo Público. 

8.8 - Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer outro meio além do 

previsto neste Capítulo. 

8.9 - O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências advindas de sua 

omissão. 

8.10 - Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso. 

8.11 - A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais. 

8.12 - A interposição de recurso não obsta o regular andamento do cronograma deste Certame. 

8.13 - No caso de recurso em pendência à época da realização de algumas das etapas do Processo Seletivo Público, o candidato 

poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

8.14 - Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos das folhas de respostas. 

8.14.1 - Encerrados os respectivos períodos de interposição de recurso, esses espelhos não estarão mais acessíveis. 

8.15 - O recurso cujo teor desrespeite a Empresa Contratada será preliminarmente indeferido. 

 

 

9.1 - A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificadas posteriormente, 

eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais 

aplicáveis à falsidade de declaração, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

9.2 - Os candidatos classificados serão convocados para a realização da Comprovação de Requisitos e Exames Médicos e 

submeter-se-ão à apreciação da Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas/MG. 

9.2.1 - Habilitação para ambos os cargos, apresentando os seguintes documentos: 

a) Cópia autenticada em cartório ou cópia simples acompanhada do original da Carteira de Identidade; 

b) Cópia autenticada em cartório ou cópia simples acompanhada do original do Título de Eleitor e certidão de quitação com a 

Justiça Eleitoral expedida há no máximo 30 (trinta) dias; 

c) Cópia autenticada em cartório ou cópia simples acompanhada do original do CPF; 

d) Cópia autenticada em cartório ou cópia simples acompanhada do original do Certificado de Reservista, ou documento 

equivalente, ou ainda dispensa de incorporação (se do sexo masculino e abaixo de 45 anos de idade); 

e) Cópia autenticada em cartório ou cópia simples acompanhada do original da Certidão de nascimento ou casamento; 

f) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 

g) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 

h) Cópia autenticada em cartório ou cópia simples acompanhada do original dos documentos que comprovem a escolaridade 

exigida para o cargo/categoria profissional/especialidade, conforme discriminado neste Edital, e respectivo registro no conselho 

de fiscalização do exercício profissional, se o cargo exigir; 

i) Exibição do original de Diploma ou Certificado de Conclusão do curso correspondente à escolaridade exigida, conforme 

especificação constante deste Edital; 

j) Cópia autenticada em cartório ou cópia simples acompanhada do documento original do comprovante de residência. Os 

candidatos aprovados e convocados para o cargo público de ACS irão prestar serviços na localidade e/ou área para qual se 

inscreveram, que poderá ser feita através de conta de luz, água ou telefone em nome do candidato, contrato de locação em nome 

do candidato ou declaração devidamente reconhecida em cartório; 

k) Cópia autenticada Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada (ou cópia simples acompanhada do original), 

devidamente emitido por instituição de ensino, com carga horária total de 40 (quarenta) horas. 

9.3 - A não apresentação dos documentos elencados no item 9.2, por ocasião da Posse, implicará na impossibilidade de 

aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da Inscrição no Processo Seletivo 

Público. 

9.4 - O candidato convocado deverá submeter-se a exames médicos pré-admissional exigidos pelo PCMSO, inerentes a função ao 

qual o candidato submeteu a sua inscrição ou a exame médico específico (pessoas com deficiência) a ser realizado pelo órgão de 

saúde indicado pelo Município de Bocaina de Minas/MG. 

9.5 - Considerado apto para o desempenho do cargo, nas duas fases previstas no item 9.3 deste Edital, o candidato será 

convocado por ato do Poder Executivo e deverá assumir o cargo no prazo previsto pela Prefeitura Municipal. 

http://www.fidesconcursos.com.br/
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9.6 - O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e os exames exigidos nas 1ª e 2ª fases de convocação, 

perderá automaticamente o direito à nomeação ou sob declaração de renúncia temporária, passará para o final da lista 

classificatória, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

9.7 - O candidato convocado terá o prazo de 10 (dez) dias, contados da data de publicação do ato de nomeação, prorrogáveis por 

igual período, para tomar posse no cargo. Não ocorrendo a apresentação, o candidato será considerado desistente e perderá 

automaticamente a vaga, facultando ao Município o direito de convocar o próximo candidato por ordem de classificação. 

9.8 - O Candidato convocado que não aceitar assumir a vaga de imediato, poderá uma única vez, solicitar o remanejamento de sua 

inscrição para o final da lista de classificação dos candidatos aprovados, desde que requeira este reposicionamento, por escrito, 

situação em que, somente será convocado novamente em caso de surgimento de vaga no período de validade do Certame. 

9.9 - Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas estabelecido neste Edital serão convocados para assumir 

a vaga, sendo-lhes assegurado o direito subjetivo de nomeação, a qual, quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de 

classificação. 

9.10 - A validade deste certame será de 2 (dois) anos, contado da data de sua homologação, podendo ser prorrogado uma vez, 

por igual período, sendo que todas as vagas ofertadas serão preenchidas durante o prazo de validade descrito. 

9.10.1 – Ocorrendo vacância será convocado o(a) candidato(a) classificado na ordem imediatamente superior ao número de vaga 
superior ao cargo pleiteado.  
9.11 - O candidato que desejar relatar a banca examinadora fatos ocorridos durante a realização do Processo Seletivo Público ou 
que tenha necessidade de outras informações, deverá efetuar contato junto a Empresa Contratada pelo correio eletrônico 

contato@fidesconcursos.com.br e pelo endereço eletrônico www.fidesconcursos.com.br ou  www.bocainademinas.mg.gov.br. 
9.11.1 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados oficiais 
referentes a este Concurso Público, divulgados no endereço  eletrônico  www.bocainademinas.mg.gov.br. 

9.12 - Caberá ao PREFEITO MUNICIPAL DE BOCAINA DE MINAS/MG a homologação do resultado deste Concurso Público. 

9.13 - O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone junto a Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas, no Setor 

de Coletoria, durante a tramitação do certame, se aprovado, mediante correspondência ao Setor de Recursos Humanos do 

Município. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização do seu endereço. 

9.14 - O candidato que desejar comprovante de comparecimento na prova escrita deverá solicitá-lo ao coordenador do local de 

provas em que o candidato efetuou a referida prova. 

9.15 - A inscrição implicará, por parte do candidato, conhecimento e aceitação das normas contidas neste Edital. 

9.16 - A organização, aplicação, correção e elaboração das provas ficarão exclusivamente a cargo da Empresa Contratada, e os 

pareceres referentes a recursos serão efetuados em conjunto com a Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento do 

Concurso Público. 

9.17 - Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 

providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a prova correspondente, 

circunstância que será mencionada em Edital ou aviso publicado. 

9.18 - Os resultados divulgados no endereço eletrônico  www.bocainademinas.mg.gov.br terão caráter oficial. Os prazos para 

interposição de recursos em qualquer fase deverão ser contados com estrita observância do dia da publicação. 

9.19 - Legislações com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos legais e 

normativos a ele posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso. 

9.20 - Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital de Retificação. 

9.21 - Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital serão resolvidos 

pela Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento do Concurso Público, constituída por ato do Presidente da Prefeitura 

Municipal de Bocaina de Minas/MG, assessorada pela Empresa Contratada. 

9.22 - Todos os documentos relacionados e descritos, constantes nesse Edital, serão alocados e armazenados em local adequado 

para sua manutenção e preservação, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir da expiração do prazo de validade do 

Certame. Após essa data, a critério da Administração, poderão ser destruídos. 

9.23 - O prazo de impugnação deste edital será de 3 (três) dias corridos a partir da sua data de publicação. 

9.24 - Fazem parte deste Edital os seguintes anexos: 

a) Anexo I – Conteúdo Programático; 

b) Anexo II – Cronograma de Execução; 

c) Anexo III – Atribuições dos Cargos Públicos de Agente Comunitário de Saúde; 

d) Anexo IV – Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição; 

e) Anexo V – Requerimento – Atendimento Especial; 

f) Anexo VI – Formulário para a Interposição de recurso contra gabarito preliminar da Prova Objetiva; 

 
Registra-se, publique-se e cumpra-se,  

Bocaina de Minas/MG, 21 de janeiro de 2020. 

 

 
Wanderson Abraão Benfica 

Prefeito Municipal 

mailto:contato@fidesconcursos.com.br
http://www.fidesconcursos.com.br/
http://www.fidesconcursos.com.br/
http://www.fidesconcursos.com.br/
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE BOCAINA DE MINAS 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 002/2019 – AGENTE ACS  
 

ANEXO I 
  CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

 
A legislação, para todos os cargos, deve ser considerada com as alterações e atualizações vigentes até a data da publicação do 

edital. Legislação com entrada em vigor após a publicação do edital poderá ser utilizada, quando superveniente ou complementar 

a algum tópico já previsto ou indispensável à avaliação para o cargo. 

 
CONHECIMENTOS GERAIS  

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. 

Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Nova ortografia. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 

pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância 

verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 

Informática: MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, 

manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 

2010. MS-Word 2010: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, 

marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção 

de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2010: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, 

colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, 

campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS- 

PowerPoint 2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções 

de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e transição 

entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: 

navegação na Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e impressão de páginas. 

 
HISTÓRIA DE BOCAINA DE MINAS  

Formação administrativa, emancipação política administrativa, gentílico, Municípios Limítrofes,  população, 
prefeitos e mandatos; Alterações toponímicas distritais, Transferência distrital; Índices de educação, saúde e 
desenvolvimento humano (constantes no site do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

Agente Comunitário de Saúde - Conhecimentos Específicos: Princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde princípios 

que regem sua organização. Processo saúde – doença e seus determinantes/condicionantes. Visita domiciliar. Cadastramento 

familiar e territorial: finalidade e instrumentos. Interpretação demográfica. Conceito de territorialização, micro área e área de 

abrangência. Indicadores epidemiológicos. Técnicas de levantamento das condições de vida e de saúde/doença da população. 

Critérios operacionais para definições de prioridades: indicadores socioeconômicos, culturais e epidemiológicos. Conceitos de 

eficácia, eficiência e efetividade em saúde coletiva. Conceitos e critérios de qualidade da atenção à saúde: acessibilidade, 

humanização do cuidado, satisfação do usuário e do trabalhador, equidade. Cuidados com o meio ambiente e saneamento básico. 

Noções sobre Doenças Sexualmente Transmissíveis e infecção pelo HIV. Problemas clínicos prevalentes na atenção primária: 

noções de tuberculose, hanseníase, dengue, hipertensão e diabetes mellitus, diarreia e desidratação. Vacinas. Aparelho 

reprodutor masculino e feminino; gravidez e planejamento familiar. Condições de risco social: violência, desemprego, infância 

desprotegida, processos migratórios, analfabetismo, ausência ou insuficiência de infraestrutura básica. Promoção da saúde, 

conceitos e estratégias. Principais problemas de saúde da população e recursos existentes para o enfrentamento dos problemas. 

Pessoas com deficiência: abordagem, medidas facilitadoras de inclusão social e direitos legais. Programas Nacionais de Saúde: 

Saúde Mental, Assistência Farmacêutica; Saúde da Criança, Saúde da Mulher; Saúde do idoso e da pessoa com deficiência, Saúde 

Ambiental, Saúde da população negra. E estatutos da Criança e do Adolescente e do Idoso. Noções de ética e cidadania. O  

trabalho em equipe – Ética profissional. Política de Humanização do SUS. Modelos de atenção à saúde: Atenção primária de 

saúde/atenção básica à saúde: estratégia de saúde da família; PACS (Programa de Agentes Comunitários de Saúde); NASF (Núcleo 

de Apoio à Saúde da Família) e Lei Federal 11.350/06. 
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CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE BOCAINA DE MINAS 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 002/2019 – AGENTE ACS 

 
ANEXO II 

 
DATA EVENTOS 

De 27/01/2020 a 11/03/2020 Período de Inscrições; 

De 27/01/2020 a 31/01/2020 Período de solicitação da isenção da taxa de inscrição; 

31/01/2020 
Último dia para comprovar os requisitos para isenção (Decreto Federal 
6593/08); 

 
 

31/01/2020 
 

- Último dia para o candidato que necessitar de qualquer tipo de condição 
especial para realização das provas e/ou tempo adicional para a prova; 
- Último dia para a pessoa que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL; 

05/02/2020 Divulgação do resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição; 

De 06/02/2020 a 07/02/2020 Período para interposição de recursos das isenções; 

11/02/2020 
Divulgação do resultado dos recursos de isenção da taxa de inscrição;  

12/03/2020 Último dia para efetuar o Pagamento do Boleto Bancário; 

17/03/2020 Divulgação da homologação das inscrições; 

De 18/03/2020 a 19/03/2020 Período para interposição de recursos das inscrições; 

20/03/2020 
Divulgação do resultado dos recursos das inscrições e divulga local e horário da 
Prova Objetiva; 

29/03/2020 Aplicação da Prova Objetiva 

30/03/2020 Divulgação do Gabarito Preliminar a partir das 15h no site da Prefeitura; 

De 31/03/2020 a 01/04/2020 
Período para interposição de recursos do Gabarito Preliminar e vista de Prova 
Padrão; 

03/04/2020 Divulgação do Gabarito Definitivo e das notas da Prova Objetiva; 

De 06/04/2020 a 07/04/2020 Período para interposição de recursos das notas da Prova Objetiva; 

08/04/2020 Divulgação do resultado dos recursos de notas da Prova Objetiva; 

09/04/2020 Divulgação da Classificação Preliminar; 

De 13/04/2020 a 14/04/2020 Período para interposição de recursos da Classificação Preliminar; 

16/04/2020 
Divulgação do resultado dos recursos da Classificação Preliminar e Classificação 
Final; 

22/04/2020 Homologação Final 
#Todos os Atos inerentes ao prosseguimento do Processo Seletivo Público serão objeto de publicação junto ao Quadro Mural da 

Prefeitura Municipal, no  site www.bocainademinas.mg.gov.br. O cronograma de execução e extrato do edital, serão veiculados 

no “Jornal Panorama” e “DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS - DOE/MG”. É de inteira responsabilidade do candidato 

acompanhar o cronograma, os comunicados e os editais referentes ao andamento deste Concurso Público, divulgados nos sites 

acima mencionados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.bocainademinas.mg.gov.br/


13 

                                

                                  

 

                                                    Processo  Seletivo Público Nº 002/2019 – Bocaina de Minas - MG 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO PÚBLICO DE 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE BOCAINA DE MINAS 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 002/2019 – AGENTE ACS 

 
ANEXO III 

 

 
CARGO PÚBLICO ATRIBUIÇÕES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

(ACS) 

Realizar mapeamento de sua área; cadastrar as famílias e atualizar 
permanentemente esse cadastro; identificar indivíduos e famílias expostos a 
situações de risco; identificar área de risco; orientar as famílias para utilização 
adequada dos serviços de saúde, encaminhando-as e até agendando 
consultas, exames e atendimento odontológico, quando necessário; realizar 
ações e atividades, no nível de suas competências, na áreas prioritárias da 
Atenção Básicas; realizar, por meio da visita domiciliar, acompanhamento 
mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade; estar sempre bem 
informado, e informar aos demais membros da equipe, sobre a situação das 
família acompanhadas, particularmente aquelas em situações de risco; 
desenvolver ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na promoção 
da saúde e na prevenção de doenças; promover a educação e a mobilização 
comunitária, visando desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoria 
do meio ambiente, entre outras; traduzir para a ESF a dinâmica social da 
comunidade, suas necessidades, potencialidades e limites; identificar parceiros 
e recursos existentes na comunidade que possa ser potencializados pela 
equipe; a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e 
sociocultural da comunidade; promoção de ações de educação para a saúde 
individual e coletiva; o registro, para fins exclusivos de controle e 
planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros 
agravos à saúde; o estímulo à participação da comunidade nas políticas 
públicas voltadas para a área da saúde; a realização de visitas domiciliares 
periódicas para monitoramento de situações de risco à família; e a 
participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras 
políticas que promovam a qualidade de vida 
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                                                    Processo  Seletivo Público Nº 002/2019 – Bocaina de Minas - MG 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE BOCAINA DE MINAS 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 002/2019 – AGENTE ACS 

 
ANEXO IV 

 

  REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

 
Nome  do  candidato:     

Número do NIS:  Inscrição do candidato:    

Descrição   do cargo  pretendido:        

CPF: :       

Declaro que preencho as condições trazidas no Edital - subitem 3.3.11.1 e 3.3.11.1.2 , tendo  

em vista que estou cadastrado no CadÚnico e tanto a renda total de minha família, 

considerando-se, para tanto, os ganhos dos membros do núcleo familiar, que vivem sob o 

mesmo teto, quanto a renda per capta, estão aquém dos limites estabelecidos no Decreto 

6593/08, estando, portanto, apto a obter a isenção da taxa de inscrição. Ao assinar esta 

declaração assumo total responsabilidade legal dos termos aqui declarados. 

 
Nestes Termos, 

Espera Deferimento. 

 
 

 

(Local) (Data) (Assinatura do Candidato) 
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                                                    Processo  Seletivo Público Nº 002/2019 – Bocaina de Minas - MG 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE BOCAINA DE MINAS 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 002/2019 – AGENTE ACS  

 
ANEXO V 

 

  REQUERIMENTO - ATENDIMENTO ESPECIAL  

 
Nome do candidato:     

Nº da inscrição:  Cargo:   

Nome  da  mãe  completo:        

Sexo: (    ) Feminino (    ) Masculino 

E-mail:    

RG nº  Data de Expedição:  /   /  Órgão Expedidor:    

CPF nº   Data de nascimento:   /   /   

Tel.: fixo: (      )  Celular: (      )    

 

Vem REQUERER atendimento especial no dia de realização das provas do Concurso Público. 

Marcar com X ao lado do tipo de atendimento especial que necessite. 

(    ) Acessibilidade no local de provas (Candidato cadeirante). 

(    ) Acessibilidade no local de provas (Candidato com dificuldade de locomoção). 

(    ) Auxílio para preenchimento do cartão de resposta (Candidato com deficiência visual). 

(    ) Auxílio para preenchimento do cartão de resposta (Candidato com deficiência motora que impeça o 

preenchimento do cartão). 

(    ) Intérprete de Libras (Candidato com deficiência auditiva). 

(    ) Ledor (Candidato com deficiência visual). 

(    ) Prova com letra ampliada (Candidato com deficiência visual). Tamanho da fonte:    

(    ) Prova em Braille (Candidato com deficiência visual). 

(    ) Sala para amamentação (Candidata lactante). 

(    ) Tempo adicional (Candidato que apresentar parecer original emitido por especialista da área de sua 

deficiência, atestando a necessidade de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7.853/89). 

(    ) Outro (descrever abaixo). 

ATENÇÃO: Para o atendimento das condições solicitadas, verificar a obrigatoriedade de apresentação de LAUDO 

MÉDICO com CID emitido há menos de um ano, acompanhado deste requerimento preenchido. No caso de 

pedido de tempo adicional, é obrigatório PARECER ORIGINAL emitido por especialista da área de sua deficiência 

justificando sua necessidade junto a esse requerimento. Dados especiais para aplicação das PROVAS 

(Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário e/ou tratamento especial): 
 

 

 

Nestes Termos, 

Espera Deferimento. 

 

 

(Local) (Data) (Assinatura do Candidato) 
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ANEXO VI 
 

 

FORMULÁRIO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA O GABARITO PRELIMINAR DA 
PROVA OBJETIVA 

FORMULÁRIO PARA RECURSO 
 

NOME DO CANDIDATO:  

Nº DO CPF:  

 

Venho por meio deste, interpor recurso contra a questão nº _____, da prova de 

______________ (especificar o componente: Língua Portuguesa, Informática, História de 

Bocaina de Minas, Conhecimentos Específicos), cujo gabarito preliminar foi a letra _______, 

ao meu ver a resposta correta seria a letra _________, pelos seguintes fundamentos: 

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________ 

 

OBS: Em anexo os seguintes arquivos ________________. 

 

Bocaina de Minas, _____ de ___________________ de __________. 

 

______________________________ 

Assinatura do candidato por extenso 

 

Após preenchido e assinado esse formulário deverá ser entregue na sede da Prefeitura Municipal – 
Setor de Coletoria, no horário de funcionamento, até o dia 01/04/2020. 

 

 

 

 


